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PROJETO DE LEI Nº__________________ 

 

LEI Nº________DE_______DE______________________DE____________ 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 5.236, de 17 de 

setembro de 2013. 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei nº 5.236, de 17 de setembro de 2013, 

com redação dada pela Lei nº 6.369/2020, o qual passa a vigorar a seguinte redação: 

"Art. 3º O valor do auxílio alimentação será de R$ 39,31 (trinta e nove reais 

e trinta e um centavos), e será atualizado anualmente, no mês de janeiro". 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de janeiro de 2022. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Osório em_______________________. 

 

 

 

Roger Caputi Araújo 

Prefeito 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O Projeto de Lei que estamos encaminhando para apreciação dos demais 

Pares desta Casa Legislativa tem como objetivo atualizar o auxílio alimentação concedido 

aos servidores da Câmara Municipal, conforme previsão disposta no art. 3º da Lei 

Municipal nº 5.236, de 17 de setembro de 2013 e suas alterações legais. 

A atualização levou e consideração a variação do IPCA do ano de 2020, 

perfazendo um total de 10,06%. 

Sendo assim, o valor do auxílio alimentação que atualmente é de R$ 35,72, 

em caso de aprovação deste projeto, passará a ser de R$ 39,31, conforme cálculo 

realizado no portal do IBGE. 
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Com relação a retroatividade da lei, esta face necessária em razão do 

disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 5.236/2013, que prevê a atualização anual, no 

mês de janeiro. 

Há de se ressaltar que em virtude das vedações impostas pela Lei 

Complementar 173/2020, a atualização do auxílio alimentação dos servidores da Câmara 

não foi realizada durante o ano de 2021. 

Portanto, tem-se que a presente proposição está de acordo com as 

normas que tratam sobre a matéria, razão pela qual esperamos por sua aprovação em 

Plenário. 
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Câmara Municipal de Osório em 15 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

                              Charlon Müller                                          Miguel Calderon 

                                  Presidente                                              Vice-Presidente 

   

 

 

                         Vagner Gonçalves                                           João Pereira 


